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TRIBUNAL DE CONTAS

8 - ÓRGÃO DE INSTRUÇÃO: 3ª CAM - 3ª COORDENADORIA DE AUDITORIA MU-
N I C I PA L
9 - ACÓRDÃO:

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Contrato nº 004/AS-
SEJUR/2016, decorrente de licitação na modalidade Pregão Presencial nº 043/2014, rea-
lizado entre o Fundo Municipal de Saúde de Nova Iguaçu, por intermédio da Secretaria
Municipal de Saúde, e IDEIASCOM Comércio e Serviço de Comunicação e Tecnologia
Ltda. - ME, cujo objeto é a prestação de serviços de call center (central de atendimento
telefônico) exclusivo para a Secretaria Municipal de Saúde de Nova Iguaçu, destinado ao
atendimento e orientação da população sobre as principais doenças infecto contagiosas
encontradas no município, pelo prazo de 12 (doze) meses e no valor de R$ 1.453.200,00
(um milhão, quatrocentos e cinquenta e três mil, e duzentos reais).

CONSIDERANDO as conclusões apresentadas pelo corpo instrutivo;
CONSIDERANDO a manifestação do Ministério Público elaborada pelo Pro-

curador Vittorio Constantino Provenza;
CONSIDERANDO que o responsável foi devidamente chamado aos autos pa-

ra sanear o feito, sendo-lhe assegurado o direito de ampla defesa;
CONSIDERANDO (i) a contratação da empresa IDEIASCOM COMÉRCIO E

SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA-ME, sem a devida justificativa pa-
ra necessidade e a quantidade dos serviços contratado e sem demonstrar qual o pro-
cedimento ou técnica de estimação utilizada, situação que contraria o Princípio da Efi-
ciência, fixado no Artigo 37 da Constituição Federal, (ii) a contratação sem que o Gestor
se cercasse dos devidos cuidados a fim de obter preços mais vantajosos para a Ad-
ministração, em desacordo com o artigo 70 da Constituição Federal; e (iii) não atendi-
mento ao Princípio da Publicidade, considerando a ausência de divulgação do edital de
licitação em jornal de grande circulação, conforme estabelece o art. 4º, inciso I, da LF nº
10.520/02;

CONSIDERANDO que as irregularidades em tela sujeitam o responsável à pe-
nalidade de multa, conforme o disposto no artigo 63, II e III, da Lei Complementar nº
63/90 - Lei Orgânica deste Tribunal de Contas;

CONSIDERANDO que o artigo 115, IV, b, do Regimento Interno desta Corte
de Contas exige a imposição de multa através de acórdão,

ACORDAM os integrantes do Corpo Deliberativo do Tribunal de Contas
do Estado do Rio de Janeiro, reunidos em Sessão Plenária Ordinária, em

APLICAR MULTA no valor de 5.000 (cinco mil) UFIR-RJ, equivalente nesta
data a R$ 17.775,00 (dezessete mil, setecentos e setenta e cinco reais), ao Senhor
Emerson Trindade da Costa, ex-Secretário Municipal de Saúde de Nova Iguaçu, signa-
tário do contrato em exame, com fulcro nos incisos II e III do art. 63 da Lei Comple-
mentar Estadual nº 63/90, DETERMINANDO-SE, desde logo, a COBRANÇA JUDICIAL,
nos termos do art. 3º da Deliberação TCE-RJ nº 267/2016, inclusive com a expedição de
ofício, caso a presente multa não venha a ser recolhida no prazo regimental, e a con-
tinuidade do processo no que se refere ao aguardo no recolhimento da sanção, obser-
vado o procedimento recursal, pelas irregularidades elencadas.
10- ATA Nº: 13
11 - DATA DA SESSÃO: 20/04/2020
MARIANNA MONTEBELLO WILLEMAN - CONSELHEIRA-RELATORA E PRESIDENTE
SERGIO PAULO DE ABREU MARTINS TEIXEIRA - REPRESENTANTE DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO ESPECIAL

Id: 2270422

ACÓRDÃO Nº 1060/2020
1 - PROCESSO: 208815-0/16
2 - ASSUNTO: APLICAÇÃO DE MULTA
3 - RESPONSÁVEL: ULISSES GONÇALVES VIEIRA
4 - UNIDADE: FUNDO MUN SAÚDE DE NOVA IGUAÇU
5 - RELATOR: Marianna Montebello Willeman
6 - REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO: VITTORIO CONSTANTINO PRO-
VENZA
7 - ÓRGÃO DECISÓRIO: PLENÁRIO VIRTUAL
8 - ÓRGÃO DE INSTRUÇÃO: 3ª CAM - 3ª COORDENADORIA DE AUDITORIA MU-
N I C I PA L
9 - ACÓRDÃO:

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Contrato nº 004/AS-
SEJUR/2016, decorrente de licitação na modalidade Pregão Presencial nº 043/2014, rea-
lizado entre o Fundo Municipal de Saúde de Nova Iguaçu, por intermédio da Secretaria
Municipal de Saúde, e IDEIASCOM Comércio e Serviço de Comunicação e Tecnologia
Ltda. - ME, cujo objeto é a prestação de serviços de callcenter (central de atendimento
telefônico) exclusivo para a Secretaria Municipal de Saúde de Nova Iguaçu, destinado ao
atendimento e orientação da população sobre as principais doenças infecto contagiosas
encontradas no município, pelo prazo de 12 (doze) meses e no valor de R$ 1.453.200,00
(um milhão, quatrocentos e cinquenta e três mil, e duzentos reais).

CONSIDERANDO as conclusões apresentadas pelo corpo instrutivo;
CONSIDERANDO a manifestação do Ministério Público elaborada pelo Pro-

curador Vittorio Constantino Provenza;
CONSIDERANDO que o responsável foi devidamente chamado aos autos pa-

ra sanear o feito, sendo-lhe assegurado o direito de ampla defesa;
CONSIDERANDO a ausência de atendimento a decisão plenária deste Tribu-

nal, prejudicando o exercício de suas funções constitucionais e legais;
CONSIDERANDO que a irregularidade em tela sujeita o responsável à pena-

lidade de multa, conforme o disposto no artigo 63, IV, da Lei Complementar nº 63/90 -
Lei Orgânica deste Tribunal de Contas;

CONSIDERANDO que o artigo 115, IV, b, do Regimento Interno desta Corte
de Contas exige a imposição de multa através de acórdão,

ACORDAM os integrantes do Corpo Deliberativo do Tribunal de Contas
do Estado do Rio de Janeiro, reunidos em Sessão Plenária Ordinária, em

APLICAR MULTA no valor de 3.000 (três mil) UFIR-RJ, equivalente nesta da-
ta a R$ 10.665,00 (dez mil, seiscentos e sessenta e cinco reais), ao Senhor Ulisses Gon-
çalves Vieira, membro da comissão de fiscalização contratual, com fulcro no inciso IV do
art. 63 da Lei Complementar Estadual nº 63/90, DETERMINANDO-SE, desde logo, a CO-
BRANÇA JUDICIAL, nos termos do art. 3º da Deliberação TCE-RJ nº 267/2016, inclusive
com a expedição de ofício, caso a presente multa não venha a ser recolhida no prazo
regimental, e a continuidade do processo no que se refere ao aguardo no recolhimento
da sanção, observado o procedimento recursal, pelo não atendimento injustificado a de-
cisão plenária deste Tribunal.
10- ATA Nº: 13
11 - DATA DA SESSÃO: 20/04/2020
MARIANNA MONTEBELLO WILLEMAN - CONSELHEIRA-RELATORA E PRESIDENTE
SERGIO PAULO DE ABREU MARTINS TEIXEIRA - REPRESENTANTE DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO ESPECIAL

Id: 2270423

ACÓRDÃO Nº 1061/2020
1 - PROCESSO: 208815-0/16
2 - ASSUNTO: APLICAÇÃO DE MULTA
3 - RESPONSÁVEL: CLODOALDO FARIAS DE NOVAES
4 - UNIDADE: FUNDO MUN SAÚDE DE NOVA IGUAÇU
5 - RELATOR: Marianna Montebello Willeman
6 - REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO: VITTORIO CONSTANTINO PRO-
VENZA
7 - ÓRGÃO DECISÓRIO: PLENÁRIO VIRTUAL
8 - ÓRGÃO DE INSTRUÇÃO: 3ª CAM - 3ª COORDENADORIA DE AUDITORIA MU-
N I C I PA L
9 - ACÓRDÃO:

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Contrato nº 004/AS-
SEJUR/2016, decorrente de licitação na modalidade Pregão Presencial nº 043/2014, rea-
lizado entre o Fundo Municipal de Saúde de Nova Iguaçu, por intermédio da Secretaria
Municipal de Saúde, e IDEIASCOM Comércio e Serviço de Comunicação e Tecnologia
Ltda. - ME, cujo objeto é a prestação de serviços de call center (central de atendimento
telefônico) exclusivo para a Secretaria Municipal de Saúde de Nova Iguaçu, destinado ao
atendimento e orientação da população sobre as principais doenças infecto contagiosas
encontradas no município, pelo prazo de 12 (doze) meses e no valor de R$ 1.453.200,00
(um milhão, quatrocentos e cinquenta e três mil, e duzentos reais).

CONSIDERANDO as conclusões apresentadas pelo corpo instrutivo;
CONSIDERANDO a manifestação do Ministério Público elaborada pelo Pro-

curador Vittorio Constantino Provenza;
CONSIDERANDO que o responsável foi devidamente chamado aos autos pa-

ra sanear o feito, sendo-lhe assegurado o direito de ampla defesa;
CONSIDERANDO a ausência de atendimento a decisão plenária deste Tribu-

nal, prejudicando o exercício de suas funções constitucionais e legais;
CONSIDERANDO que a irregularidade em tela sujeita o responsável à pena-

lidade de multa, conforme o disposto no artigo 63, IV, da Lei Complementar nº 63/90 -
Lei Orgânica deste Tribunal de Contas;

CONSIDERANDO que o artigo 115, IV, b, do Regimento Interno desta Corte
de Contas exige a imposição de multa através de acórdão,

ACORDAM os integrantes do Corpo Deliberativo do Tribunal de Contas
do Estado do Rio de Janeiro, reunidos em Sessão Plenária Ordinária, em

APLICAR MULTA no valor de 3.000 (três mil) UFIR-RJ, equivalente nesta da-
ta a R$ 10.665,00 (dez mil, seiscentos e sessenta e cinco reais), ao Senhor Clodoaldo
Farias de Novaes, membro da comissão de fiscalização contratual, com fulcro no inciso
IV do art. 63 da Lei Complementar Estadual nº 63/90, DETERMINANDO-SE, desde logo,
a COBRANÇA JUDICIAL, nos termos do art. 3º da Deliberação TCE-RJ nº 267/2016,
inclusive com a expedição de ofício, caso a presente multa não venha a ser recolhida no
prazo regimental, e a continuidade do processo no que se refere ao aguardo no reco-
lhimento da sanção, observado o procedimento recursal, pelo não atendimento injustifi-
cado a decisão deste Tribunal.
10- ATA Nº: 13
11 - DATA DA SESSÃO: 20/04/2020
MARIANNA MONTEBELLO WILLEMAN - CONSELHEIRA-RELATORA E PRESIDENTE
SERGIO PAULO DE ABREU MARTINS TEIXEIRA - REPRESENTANTE DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO ESPECIAL

Id: 2270424

ACÓRDÃO Nº 1062/2020

1 - PROCESSO: 208815-0/16

2 - ASSUNTO: APLICAÇÃO DE MULTA

3 - RESPONSÁVEL: SILVIO CESAR DOS SANTOS DINIZ

4 - UNIDADE: FUNDO MUN SAÚDE DE NOVA IGUAÇU

5 - RELATOR: Marianna Montebello Willeman

6 - REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO: VITTORIO CONSTANTINO PRO-
VENZA

7 - ÓRGÃO DECISÓRIO: PLENÁRIO VIRTUAL

8 - ÓRGÃO DE INSTRUÇÃO: 3ª CAM - 3ª COORDENADORIA DE AUDITORIA MU-
N I C I PA L

9 - ACÓRDÃO:

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Contrato nº 004/AS-
SEJUR/2016, decorrente de licitação na modalidade Pregão Presencial nº 043/2014, rea-
lizado entre o Fundo Municipal de Saúde de Nova Iguaçu, por intermédio da Secretaria
Municipal de Saúde, e IDEIASCOM Comércio e Serviço de Comunicação e Tecnologia
Ltda. - ME, cujo objeto é a prestação de serviços de callcenter (central de atendimento
telefônico) exclusivo para a Secretaria Municipal de Saúde de Nova Iguaçu, destinado ao

atendimento e orientação da população sobre as principais doenças infecto contagiosas
encontradas no município, pelo prazo de 12 (doze) meses e no valor de R$ 1.453.200,00
(um milhão, quatrocentos e cinquenta e três mil, e duzentos reais).

CONSIDERANDO as conclusões apresentadas pelo corpo instrutivo;
CONSIDERANDO a manifestação do Ministério Público elaborada pelo Pro-

curador Vittorio Constantino Provenza;
CONSIDERANDO que o responsável foi devidamente chamado aos autos pa-

ra sanear o feito, sendo-lhe assegurado o direito de ampla defesa;
CONSIDERANDO a ausência de atendimento a decisão plenária deste Tribu-

nal, prejudicando o exercício de suas funções constitucionais e legais;
CONSIDERANDO que a irregularidade em tela sujeita o responsável à pena-

lidade de multa, conforme o disposto no artigo 63, IV, da Lei Complementar nº 63/90 -
Lei Orgânica deste Tribunal de Contas;

CONSIDERANDO a incidência de circunstâncias atenuantes;
CONSIDERANDO que o artigo 115, IV, b, do Regimento Interno desta Corte

de Contas exige a imposição de multa através de acórdão,
ACORDAM os integrantes do Corpo Deliberativo do Tribunal de Contas

do Estado do Rio de Janeiro, reunidos em Sessão Plenária Ordinária, em
APLICAR MULTA no valor de 2.000 (duas mil) UFIR-RJ, equivalente nesta

data a R$ 7.110,00 (sete mil, cento e dez reais), ao Senhor Silvio Cesar dos Santos
Diniz, membro da comissão de fiscalização contratual, com fulcro no inciso IV do art. 63
da Lei Complementar Estadual nº 63/90, DETERMINANDO-SE, desde logo, a COBRAN-
ÇA JUDICIAL, nos termos do art. 3º da Deliberação TCE-RJ nº 267/2016, inclusive com
a expedição de ofício, caso a presente multa não venha a ser recolhida no prazo re-
gimental, e a continuidade do processo no que se refere ao aguardo no recolhimento da
sanção, observado o procedimento recursal, pelo atendimento insatisfatório a decisão
deste Tribunal.
10- ATA Nº: 13
11 - DATA DA SESSÃO: 20/04/2020
MARIANNA MONTEBELLO WILLEMAN - CONSELHEIRA-RELATORA E PRESIDENTE
SERGIO PAULO DE ABREU MARTINS TEIXEIRA - REPRESENTANTE DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO ESPECIAL

Id: 2270425

ACÓRDÃO Nº 1430/2020
1 - PROCESSO: 828629-1/16
2 - ASSUNTO: IRREGULARIDADE
3 - RESPONSÁVEL: AS ESP CULTUR ADONAI-ASS BRASIL OLÍMPICA
4 - UNIDADE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DE CAMPOS GOYTACAZES
5 - RELATOR: Marianna Montebello Willeman
6 - REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO: ALINE PIRES CARVALHO ASSUF
7 - ÓRGÃO DECISÓRIO: PLENÁRIO VIRTUAL
8 - ÓRGÃO DE INSTRUÇÃO: 2ª CAC - 2ª COORDENADORIA DE AUDITORIA DE
C O N TA S
9 - ACÓRDÃO:

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à tomada de contas ins-
taurada pela Secretaria de Controle Orçamentário e Auditoria do Município de Campos
dos Goytacazes, visando a apurar possíveis irregularidades na prestação de contas dos
recursos concedidos pela Prefeitura daquela localidade, por intermédio da Fundação Mu-
nicipal de Esportes, à Associação Esportiva Brasil Olímpica, no valor de R$ 156.400,00,
norteados pelo Termo de Contribuição nº 005/2014.

CONSIDERANDO as conclusões apresentadas pelo corpo instrutivo;
CONSIDERANDO a manifestação do Ministério Público elaborada pela Pro-

curadora Aline Pires Carvalho Assuf;
CONSIDERANDO que foram apuradas irregularidades na tomada de contas,

em afronta às normas legais e gerando injustificado dano ao erário;
CONSIDERANDO que o responsável foi devidamente chamado aos autos pa-

ra sanear o feito, sendo-lhe assegurado o direito de ampla defesa;
CONSIDERANDO que a Prestação de Contas foi julgada irregular, por conta

das falhas verificadas nos autos e transcritas na parte dispositiva da decisão plenária
definitiva;

CONSIDERANDO que o artigo 115, IV, d, do Regimento Interno deste Tribunal
exige que o julgamento pela irregularidade das contas seja formalizado mediante acór-
dão,

ACORDAM os integrantes do Corpo Deliberativo do Tribunal de Contas
do Estado do Rio de Janeiro, reunidos em Sessão Plenária Ordinária, em

JULGAR IRREGULARES as contas da Associação Esportiva Brasil Olímpica,
referente a esta Tomada de Contas, nos termos do art. 20, III, "b" c/c o art. 23, ambos
da Lei Complementar Estadual nº 63/90, em face das falhas apuradas ao longo do pro-
cesso.
10- ATA Nº: 13
11 - DATA DA SESSÃO: 20/04/2020
MARIANNA MONTEBELLO WILLEMAN - CONSELHEIRA-RELATORA E PRESIDENTE
SERGIO PAULO DE ABREU MARTINS TEIXEIRA - REPRESENTANTE DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO ESPECIAL

Id: 2270426

ACÓRDÃO Nº 1431/2020
1 - PROCESSO: 828629-1/16
2 - ASSUNTO: IMPUTAÇÃO DE DÉBITO
3 - RESPONSÁVEL: AS ESP CULTUR ADONAI-ASS BRASIL OLÍMPICA
4 - UNIDADE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DE CAMPOS GOYTACAZES
5 - RELATOR: Marianna Montebello Willeman
6 - REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO: ALINE PIRES CARVALHO ASSUF
7 - ÓRGÃO DECISÓRIO: PLENÁRIO VIRTUAL
8 - ÓRGÃO DE INSTRUÇÃO: 2ª CAC - 2ª COORDENADORIA DE AUDITORIA DE
C O N TA S
9 - ACÓRDÃO:

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à tomada de contas ins-
taurada pela Secretaria de Controle Orçamentário e Auditoria do Município de Campos
dos Goytacazes, visando a apurar possíveis irregularidades na prestação de contas dos
recursos concedidos pela Prefeitura daquela localidade, por intermédio da Fundação Mu-
nicipal de Esportes, à Associação Esportiva Brasil Olímpica, no valor de R$ 156.400,00,
norteados pelo Termo de Contribuição nº 005/2014.

CONSIDERANDO as conclusões apresentadas pelo corpo instrutivo;
CONSIDERANDO a manifestação do Ministério Público elaborada pela Pro-

curadora Aline Pires Carvalho Assuf;
CONSIDERANDO que foram apuradas irregularidades na tomada de contas,

em afronta às normas legais e gerando injustificado dano ao erário;
CONSIDERANDO que o responsável foi devidamente chamado aos autos pa-

ra sanear o feito, sendo-lhe assegurado o direito de ampla defesa;
CONSIDERANDO que a Prestação de Contas foi julgada irregular, por conta

das falhas verificadas nos autos e transcritas na parte dispositiva da decisão plenária
definitiva;

CONSIDERANDO que o artigo 115, IV, a, do Regimento Interno deste Tribunal
exige que o julgamento pela irregularidade das contas seja formalizado mediante acór-
dão;

ACORDAM os integrantes do Corpo Deliberativo do Tribunal de Contas
do Estado do Rio de Janeiro, reunidos em Sessão Plenária Ordinária, em

CONDENAR EM DÉBITO, nos termos do art. 23 da Lei Complementar Es-
tadual nº 63/90, a Associação Esportiva Brasil Olímpica, na pessoa de seu representante
legal, com CITAÇÃO para que, no prazo de 30 (trinta) dias, recolha aos cofres públicos,
com recursos próprios, o débito equivalente a 1.831,5157 UFIR-RJ, devendo comprovar o
recolhimento junto ao Tribunal de Contas, DETERMINANDO-SE, desde logo, a COBRAN-
ÇA JUDICIAL, nos termos do art. 3º da Deliberação TCE/RJ nº 267/16, inclusive com a
expedição de ofício, no caso de ausência de manifestação do responsável, e a conti-
nuidade do processo no que se refere ao aguardo do recolhimento do débito, consoante
o disposto no art. 32, II, do Regimento Interno deste Tribunal, observado o procedimento
recursal, pelas irregularidades acima.
10- ATA Nº: 13
11 - DATA DA SESSÃO: 20/04/2020
MARIANNA MONTEBELLO WILLEMAN - CONSELHEIRA-RELATORA E PRESIDENTE
SERGIO PAULO DE ABREU MARTINS TEIXEIRA - REPRESENTANTE DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO ESPECIAL

Id: 2270427

Edital de comunicação

Conforme disposto no art. 11, parag. 1 e 2 da Deliberação TCE-RJ 306, de
18 de março de 2020, ficam cientes os jurisdicionados abaixo, para cujas mensagens do
correio eletrônico vinculado ao SICODI não houve confirmação de abertura.

Ofício SICODI entregue em 10/09/2020

PROCESSO
Nº

RESPONSÁVEL OFÍCIO CSO /
CGC

CPF

221649-5/2020 ADRIANA MARIA DA
CONCEIÇÃO PEREIRA

3403/2020 005.041.157-82

213068-0/2018 ALISON BRANDAO DOS
SANTOS ALVES

3499/2020 002.458.977-20

207651-6/2020 ANDRÉ GRANADO NO-
GUEIRA DA GAMA

3596/2020 844.767.107-00

103592-3/2020 ARILDO MENDES DE OLI-
VEIRA

3644/2020 022.380.787-70

103592-3/2020 ARILDO MENDES DE OLI-
VEIRA

3645/2020 022.380.787-70

204083-2/2020 CARLA MARIA MACHADO
DOS SANTOS

3477/2020 809.988.287-34

829885-4/2016 CARLA MARIA MACHADO
DOS SANTOS

3603/2020 809.988.287-34

234956-6/2010 CARLA MARIA MACHADO
DOS SANTOS

10022/2020 809.988.287-34

223078-4/2020 CARLOS NEI DA SILVA
REIS JUNIOR

3634/2020 11 4 . 8 4 7 . 4 2 7 - 7 0

223078-4/2020 CARLOS NEI DA SILVA
REIS JUNIOR

3635/2020 11 4 . 8 4 7 . 4 2 7 - 7 0

221641-3/2020 DAVI PERINI VERMELHO 3406/2020 052.186.747-96
223075-2/2020 ERASMO TRIELLI JUNIOR 3619/2020 0 7 4 . 9 2 4 . 11 7 - 9 0
223075-2/2020 ERASMO TRIELLI JUNIOR 3620/2020 0 7 4 . 9 2 4 . 11 7 - 9 0
201584-5/2020 FREDERICO TURQUE

THURLER
3008/2020 083.205.027-05

227894-7/2018 JOÃO RICARDO STANCA-
TO CHRISPIM

3284/2020 936.334.087-20

223070-2/2020 JOSE ANTONIO BARRE-
TO SIMAS

3600/2020 1 9 4 . 5 11 . 6 4 7 - 1 5

PAUTA ESPECIAL Nº 172/2020

Na forma do disposto no art. 123 e seus parágrafos do Regimento Interno,
aprovado pela Deliberação TCE nº 167, de 10 de dezembro de 1992, foram incluídos -
em decorrência do despacho exarado pelo Relator - em Pauta Especial, para julgamento
pelo Tribunal de Contas, em Sessão Telepresencial de 23/09/2020, os seguintes pro-
cessos:

RELATOR: CONSELHEIRO RODRIGO MELO DO NASCIMENTO

Processo TCE nº 106.219-3/2016 - RELATÓRIO DE AUDITORIA GOVERNAMENTAL/-
AUDITORIA DE CONFORMIDADE - EXTRAORDINÁRIA/INEA - INSTITUTO ESTADUAL
DO AMBIENTE/Recurso de Reconsideração interposto por CARLOS JOSE RAMOS DE
JESUS SANTOS e por RICARDO JOSE FERREIRA

Processo TCE nº 210.016-2/2016 - RELATÓRIO DE AUDITORIA GOVERNAMENTAL/-
INSPEÇÃO - ORDINÁRIA/PREFEITURA DE AREAL/Recurso de Reconsideração inter-
posto por FLÁVIO MAGDALENA BRAVO Id: 2270511

ATO NORMATIVO CONJUNTO PRS - CGE 004/2020, de 15 de setembro de 2020

Altera o parágrafo 2º e inclui o parágrafo 2º-A na redação do artigo 14 do Ato
Normativo Conjunto PRS - CGE n. 001, de 20 de junho de 2020.

A Presidente do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO, Conselheira Marianna Montebello Willeman, e o Vice-Presidente e Corregedor-Geral,
Conselheiro Rodrigo Melo do Nascimento, no uso de suas atribuições constitucionalmente
e legalmente previstas,

CONSIDERANDO a necessidade da adoção de medidas preventivas em re-
lação à disseminação do COVID-19, entre elas a redução da aglomeração e circulação
de pessoas, de modo a evitar contaminações em grande escala, restringir riscos e pre-
servar a saúde de todos;

CONSIDERANDO as diretrizes formuladas pela Coordenadoria de Serviços
Médicos-Assistenciais nos autos do Processo n. 306.925-1/20, relativas à segurança na
área da saúde dos servidores que comparecerão presencialmente;

CONSIDERANDO a necessidade da retomada gradativa das atividades pre-
senciais para o pleno atendimento dos cidadãos;

R E S O LV E M :

Art. 1º. Alterar o parágrafo 2º e incluir o parágrafo 2º-A na redação do artigo
14 do Ato Normativo Conjunto PRS - CGE n. 001, de 20 de junho de 2020, que pas-
sarão a viger com o seguinte teor:

Art. 14 (...)

§2º O equivalente a 50% (cinquenta por cento) do quadro do res-
pectivo setor deve ser calculado sobre o número de servidores
com lotação no setor, excluídos os integrantes do grupo de risco,
devendo ser organizado o trabalho presencial em regime de esca-
la, em semanas alternadas, sendo 01 (uma) semana em trabalho
presencial e 01 (uma) semana em trabalho remoto em home-of-
fice.

§2º-A Nessa fase não será admitido o retorno de integrantes do
grupo de risco, com exceção dos servidores com idade igual ou
superior a 60 anos, sem comorbidades que possam ser agravadas
pelo Covid-19, desde que observem o procedimento a seguir:

I - Apresentem atestado de seu médico assistente confirmando a
inexistência de comorbidades para análise dos peritos da CMA e
seu arquivamento em sua pasta pericial;
II - Preencham o Termo de Consentimento Livre e Esclarecido
Pandemia Covid-19;
III - Não exerçam atribuição de atendimento ao público externo;
IV - Exerçam atividades no interior das instalações do Tribunal e
permaneçam em local que mantenha resguardo de contato pes-
soal, sendo recomendada a não utilização de transporte público
para o deslocamento ao trabalho.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação..

Deliberado em reunião virtual em 15 de setembro de 2020.

MARIANNA M. WILLEMAN
Conselheira-Presidente

RODRIGO MELO DO NASCIMENTO
Corregedor-Geral Id: 2270523

223070-2/2020 JOSE ANTONIO BARRE-
TO SIMAS

3601/2020 1 9 4 . 5 11 . 6 4 7 - 1 5

2 11 0 6 7 - 9 / 2 0 2 0 JOSIAS QUINTAL DE OLI-
VEIRA

3004/2020 049.187.897-49

222503-2/2020 LUIZ CARLOS TOSTES
PA D I L H A

3007/2020 035.272.317-30

223079-8/2020 MARIA CRISTINA TOR-
RES LIMA

3636/2020 212.982.627-04

223079-8/2020 MARIA CRISTINA TOR-
RES LIMA

3637/2020 212.982.627-04

223082-5/2020 MURILLO XAVIER DOS
SANTOS SANTIAGO

3617/2020 11 9 . 4 5 1 . 4 0 7 - 3 9

223082-5/2020 MURILLO XAVIER DOS
SANTOS SANTIAGO

3618/2020 11 9 . 4 5 1 . 4 0 7 - 3 9

223076-6/2020 MURILO DA CONCEICAO
PUPO

3621/2020 425.727.467-00

223076-6/2020 MURILO DA CONCEICAO
PUPO

3624/2020 425.727.467-00

238464-9/2014 ROGÉRIO MARTINS LIS-
BOA

5049/2020 902.360.257-91

206546-3/2019 ROGÉRIO RIENTE 3376/2020 633.704.927-68
221647-7/2020 VALCENI DA SILVA TEI-

XEIRA
3395/2020 070.821.407-03

Id: 2270453

Gabinetes
DECISÃO MONOCRÁTICA

(art. 131-A do Regimento Interno)
26/08/2020

CONSELHEIRA SUBSTITUTA ANDREA SIQUEIRA MARTINS

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

Processo TCE nº 102699-0/2020 - Decisões: S OBRESTAMENTO, NOTIFICAÇÃO PES-
SOAL, COMUNICAÇÃO

Município de RIO BONITO

Órgão: PREFEITURA DE RIO BONITO

Processo TCE nº 218632-9/2020 - Decisões: CONHECIMENTO, COMUNICAÇÃO

DECISÃO MONOCRÁTICA
(art. 131-A do Regimento Interno)

26/08/2020

CONSELHEIRO SUBSTITUTO CHRISTIANO LACERDA GHUERREN

Município de CABO FRIO

Órgão: PREFEITURA DE CABO FRIO

Processo TCE nº 214728-6/2020 - Decisões: COMUNICAÇÃO, ENCAMINHAMENTO

Município de LAJE DO MURIAÉ

Órgão: PREFEITURA DE LAJE DO MURIAÉ

Processo TCE nº 210885-2/2020 - Decisões: COMUNICAÇÃO, ENCAMINHAMENTO

DECISÃO MONOCRÁTICA
(art. 131-A do Regimento Interno)

26/08/2020

CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCELO VERDINI MAIA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Processo TCE nº 104572-0/2020 - Decisões: DEFERIMENTO, COMUNICAÇÃO, ANEXAÇÃO

Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES

Processo TCE nº 104496-0/2020 - Decisões: DEFERIMENTO, COMUNICAÇÃO, ANEXAÇÃO

Município de ARARUAMA

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARARUAMA

Processo TCE nº 209229-8/2019 - Decisão: COMUNICAÇÃO

Município de BELFORD ROXO

Órgão: PREFEITURA DE BELFORD ROXO

Processo TCE nº 202987-3/2014 - Decisão: NOTIFICAÇÃO PARA DEFESA

Município de CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: PREFEITURA DE CACHOEIRAS DE MACACU

Processo TCE nº 224355-7/2020 - Decisões: INDEFERIMENTO, COMUNICAÇÃO, ANE-
XAÇÃO

Processo TCE nº 224357-5/2020 - Decisões: INDEFERIMENTO, COMUNICAÇÃO, ANE-
XAÇÃO

Processo TCE nº 224359-3/2020 - Decisões: INDEFERIMENTO, COMUNICAÇÃO, ANE-
XAÇÃO

Município de CAMBUCI

Órgão: FUNDO MUN DE EDUCAÇÃO DE CAMBUCI

Processo TCE nº 215827-0/2019 - Decisão: COMUNICAÇÃO

Município de CARAPEBUS

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARAPEBUS

Processo TCE nº 215986-2/2019 - Decisão: COMUNICAÇÃO

Município de CASIMIRO DE ABREU

Órgão: PREFEITURA DE CASIMIRO DE ABREU

Processo TCE nº 224422-6/2020 - Decisões: DEFERIMENTO, COMUNICAÇÃO, ANE-
XAÇÃO
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